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PORTARIA Nº 339/17 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

 

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 

Minas Gerais (HC-UFMG), administrado pela Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), no uso de suas atribuições delegadas pela portaria 

nº 602, de 05 de agosto de 2014 e considerando a delegação de 

competência de que trata a Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, 

publicado no DOU de 13/12/2012,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar Elizete Maria da Silva Neme, Gerente Administrativa do 

HC-UFMG, matrícula SIAPE nº 0322371, para substituí-la no cargo de 

Superintendente do HC-UFMG, nos dias 19/10/2017 e 20/10/2017, em 

decorrência de ausência, por motivo de viagem para participação em evento. 

 Art.2º. Determinar que, na ausência do titular e do substituto, 

excepcionalmente, outro Gerente exerça a Superintendência. 

 

Belo Horizonte, 18 de outubro de 2017. 

 

Profa. Luciana de Gouvêa Viana 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

 

  
 

 


